
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para poda de árvores CEP 38411-151 | Rua da Carioca -

Morada da Colina, entre as Av Oscarina Cunha Chaves e Av dos Vinhedos, URGENTE!

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato das árvores estarem obstruindo a visão de

motoristas, colocando em risco a segurança de pedestres e condutores.(Célio)

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de fevereiro de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 93209/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 04/03/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

ABATENIO MARQUEZ
Vereador - PP
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